
 

Ofício nº 018/2026                                                  

 

                                                                        Cruzeiro, 22 de abril de 2026 

 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO 

 

Assunto: Implantação de faixa elevada na Av. Major Novaes, em frente ao 

número 708. 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cruzeiro, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Obras, que sejam realizados estudos técnicos e, 

posteriormente, a implantação de: 

 

• Faixa elevada para travessia de pedestres na Av. Major Novaes, em 

frente ao nº 708, local onde funcionará o futuro pronto socorro pediátrico 

da Santa Casa; 

 

Justificativa: 

A presente indicação tem como objetivo promover a segurança viária e a 

proteção à vida, sobretudo de pedestres, em um ponto já consolidado como de 

grande circulação no município, que tende a se intensificar ainda mais com a 

implantação do pronto socorro pediátrico da Santa Casa. 

 

Importante destacar que o fluxo de veículos e pedestres na Av. Major Novaes já 

é elevado, considerando que o local conta com importantes equipamentos 

públicos e de saúde, como o AME e o Velório Municipal, o que gera circulação 

constante de pessoas em diferentes horários, muitas vezes em situações de 

fragilidade emocional ou física. 

 

Além disso, a existência de cruzamento nas proximidades contribui para o 

aumento dos riscos, especialmente em travessias não adequadamente 

sinalizadas, tornando o trecho ainda mais sensível do ponto de vista da 

segurança viária. 

 

A implantação de faixa elevada para travessia de pedestres em frente ao nº 708 

se mostra medida estratégica, uma vez que estará posicionada exatamente em 

frente ao acesso do futuro pronto socorro pediátrico, garantindo travessia segura 

e acessível aos usuários da unidade de saúde, especialmente crianças, idosos, 

pessoas com mobilidade reduzida e seus acompanhantes. 
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Destaca-se, ainda, que a faixa elevada contribui diretamente para a 

acessibilidade de pessoas com deficiência, em especial cadeirantes, ao 

proporcionar uma travessia em nível entre calçada e via, eliminando desníveis e 

barreiras físicas que dificultam ou impedem o deslocamento seguro, 

promovendo, assim, inclusão e autonomia. 

 

Ressalta-se que a faixa elevada, além de organizar o fluxo de pedestres, atua 

como redutor natural de velocidade, obrigando os condutores a adotarem uma 

condução mais cautelosa em área de grande circulação. 

 

De igual forma, a instalação de lombada nas imediações reforça a necessidade 

de redução de velocidade, contribuindo para a criação de um ambiente viário 

mais seguro e adequado à realidade do local. 

 

Diante desse cenário, a medida se mostra não apenas necessária, mas urgente 

e estratégica, com caráter preventivo, visando reduzir riscos, evitar acidentes e 

garantir maior segurança, acessibilidade e organização no trânsito para toda a 

população que utiliza a referida via. 

 

__________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva 

Vereador – Du Ferreira 
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Modelo de implantação ideal, criado com a ajuda de inteligência artificial.  
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